31ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 17.08.2021

PROJETO DE LEI 1271/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 198

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – A matéria encontra-se sem o parecer. Convido o Deputado Anderson Pereira para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Projeto de Lei 1271/2021 Poder Executivo/Mensagem 198, “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 7.502.963,18, em favor da Unidade Orçamentária Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER.
Nosso parecer pelas Comissões pertinentes é pela constitucionalidade e legalidade da matéria. A gente espera que (esta Casa tem contribuído muito como o DER) os projetos, antigos e os novos, possam de fato acontecer e trazer os benefícios para os nossos municípios. Aquilo que a gente muito cobra. Então, é mais um Projeto, mais recurso para o DER para fazer, só não faz se não tiver organização gestão, trabalho e projeto.

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Deputado Anderson, eu gostaria de pedir que o senhor, ainda na tribuna, lesse o objeto desse recurso do DER.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Esses recursos são para a “manutenção administrativa da Unidade, atender os servidores com auxílios, assegurar a remuneração de pessoal ativo e encargo sociais, realizar a infraestrutura de aeroportos e aeródromos, apoio à infraestrutura de municípios e rodovias, realizar infraestrutura da malha viária”. 

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Obrigado, Deputado Anderson. Em discussão o parecer do nobre Deputado Anderson Pereira.  Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram e os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.




